DECRETO Nº 078/2015
Que dispõe sobre dispensa de registro de freqüência aos ocupantes de cargos do nível hierárquico de 1º e 2º escalão dos órgãos da administração direta.
JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 78 da LC nº 001/2005;
 



D/E/C/R/E/T/A:

 



Art.1º - Ficam dispensados do registro de frequência, os ocupantes de cargos do nível hierárquico de 1º e 2º escalão, previstos no art. 12 da LC 058/2013.




Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de agosto de 2015.

 



JULIO CÉSAR FLORINDO

                                                             Prefeito Municipal
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